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PARECER N" OO8/2018

PROJETO DE LEI N' 012/2018, de autoria da Mesa Diretora, que ALTERA O ARTIGO 2"
DA LEI MUNICIPAL No 1.75512007, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE
TICKET ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL"

Parecer do Relator

Não encontramos impedimento de ordem legal e constitucional. Quanto ao mérito da
matéria, também somos favoráveis haja vista que os servidores deste Poder, não
desmerecendo os demais, são merecedores desse aumento de R$50,00 no atual valor do
ticket alimentação a fim de que os mesmos possam ter um pouco mais de alimento em
SUAS CASAS.

Sendo assim, manifesto-me pela aprovação da proposição

Este é o parecer.

il de 2018.

uiz Carlo Novelli

ivaldo Lepaus
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